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~ "Lei N°. 3951de 18 de novembro de 2010.
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Dispõe sobre a retificação do Projeto
de Lei n°. 010,'de 15 dejunho de 2010"
e dá outras providências.
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(ç. , OPrefeito Municipal de Coronel Ezequiel, Estado do Rio Grande
B s 50 Norte, no uso de suas atribuiçõesleqaís, faz saber a todos' que a Câmara

Municipal de Vereadores aprovou e 'eu sancioho a seguinte Lei:
»: "ê ,; ", . l~ ;:~ ""'

~ ~ ,
. 'Ar,t. 10., Fica criado os Cargos de Co,ordenador 'de Vigilânciaç,. , ."..... ,/ ..(

Sanitéria'e' Téc~niclô"Htis ,Vigilância Sanitária, vinculados a Secretaria Municipal
.de Saúde,' com remuneração de 'C2= R$ '700,00 (setecentos) reais e C3= R$
'510,on (quinhentos e dez Jeais), respectivamente; ,
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Art. 2~:03 Cargos de que trata o artigo anterior serão providos por
concurso cúbico n8 "forrrl1:i disposta na' Recomendação n. 14/2009 e TAC n.

,( c:.. 'I," . ') •

10/2010, em GOl1formidade com ( termo de compromisso n. 03/2010 e Inquérito. '

v~lfil Público n.20/2009. ,.•
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Àrt. 3°. E~la Lei entrará em vigor na data, de sua publicação.
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"',' " "1', Coronel Ezequiel/RN, 18 de novembro de 2010.
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